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Agravo de instrumento. Formação. Ausência de peças.
Incumbe ao agravante a correta formação do agravo,

solicitando o traslado de peças indispensáveis à perfeita
compreensão da controvérsia. Nesse entendimento, o Tribunal
não conheceu do agravo. Unânime.

Agravo de Instrumento no 5.822/PA, rel. Min. Caputo
Bastos, em 16.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Recurso
especial. Propaganda antecipada. Regularização postulatória
em fase recursal. Representação. Ausência de inépcia da
inicial. Conversão em reais dos valores fixados em Ufirs.
Dissídio jurisprudencial não configurado. Ausência de
prequestionamento. Fundamentos não infirmados.

É cabível a regularização postulatória em sede recursal, no
âmbito do TRE. Não é inepta a representação proposta com base
nos arts. 96 da Lei no 9.504/97 e 22 da LC no 64/90. É suficiente
que a inicial descreva os fatos e leve ao conhecimento da Justiça
Eleitoral eventual prática de ilícito eleitoral. A extinção da Ufir,
como índice de correção monetária, acarretou a não-atualização
dos valores em reais das multas previstas na legislação eleitoral.
Possibilidade da conversão em moeda corrente. Para a
caracterização do dissídio, é necessário que seja feito o cotejo
analítico e que haja similitude fática entre os julgados. É
necessário que os fundamentos da decisão agravada sejam
especificamente infirmados, sob pena de subsistirem suas
conclusões. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 4.491/DF,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 18.8.2005.

Agravo regimental no agravo de instrumento. Boletim
distribuído por mala direta a filiados do partido.
Propaganda extemporânea. Não-caracterização.

A propaganda eleitoral caracteriza-se por levar ao
conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a
candidatura, a ação política ou as razões que levem a inferir
que o beneficiário seja o mais apto para a função pública.
Notícias das atividades do partido, sem qualquer conotação
eleitoreira, não configuram propaganda eleitoral. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.120/RS,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 16.8.2005.

Agravo regimental em agravo de instrumento.
Propaganda eleitoral. Rádio. Opinião depreciativa de um
candidato e favorável a outro. Reexame. Fundamentos não
infirmados.

A pretensão da agravante de comprovar que foi concedido
tratamento igualitário a todos os envolvidos no pleito demanda
acurado reexame do acervo fático-probatório, o que é vedado

em sede de recurso especial. Não se conhece do agravo que
não afasta os fundamentos da decisão agravada. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.302/RJ,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 16.8.2005.

Agravo regimental. Medida cautelar. Pedido de liminar.
Efeito suspensivo a recurso especial. Eleições municipais.
Indeferimento de liminar e da própria cautelar.

Ausentes os pressupostos autorizadores da medida
excepcional, indefere-se a liminar e a própria medida cautelar.
As razões trazidas no agravo regimental não foram suficientes
para modificar a decisão. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental na Medida Cautelar no 1.678/MA,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 18.8.2005.

Agravo regimental. Recurso especial. Conduta vedada
(art. 73, IV, da Lei no 9.504/97). Não caracterizada.
Reexame, impossibilidade. Verbetes nos 279 e 7 das súmulas
do STF e STJ, respectivamente. Divergência
jurisprudencial. Ausência.

Para a configuração do inciso IV do art. 73 da Lei no 9.604/97 a
conduta deve corresponder ao tipo definido previamente. O
elemento é fazer ou permitir uso promocional de distribuição
gratuita de bens e serviços para o candidato. O dissídio não
restou caracterizado. No acórdão trazido como paradigma, a
conduta prevista no inciso IV, do art. 73, Lei no 9.504/97 restou
caracterizada e reconhecida e, no presente caso, ocorreu
exatamente o oposto, razão pela qual não há similitude nas
hipóteses. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.130/SC, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 18.8.2005.

Agravo de instrumento desprovido pelo TSE.
Não-incidência do art. 36, § 5o, do RITSE. Petição recebida
como embargos declaratórios.

O agravante argumenta que o Tribunal Superior Eleitoral,
a despeito de haver negado provimento ao agravo, teria
apreciado as razões do recurso especial, o que atrairia a
incidência do art. 36, § 5o, do Regimento Interno do TSE,
possibilitando-lhe a realização de sustentação oral. Hipótese
na qual os fundamentos do acórdão embargado restringiram-se a
avaliar a viabilidade do agravo de instrumento, a qual não restou
caracterizada, o que resultou no desprovimento do referido
agravo. Não-incidência do referido dispositivo regimental.
Nesse entendimento, o Tribunal recebeu a petição como
embargos de declaração e os rejeitou. Unânime.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento
no 5.604/MT, rel. Min. Gilmar Mendes, em 16.8.2005.
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Embargos de declaração. Agravo regimental. Propagan-
da institucional. Inexistência omissão. Rediscussão. Causa.
Ocorrência. Matéria nova. Descabimento.

Embargos de declaração se destinam a sanar eventual
omissão, obscuridade ou contradição. A pretensão de reabertura
do julgamento da causa não se coaduna com a natureza dos
embargos de declaração. Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou
os embargos de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento no 4.805/PA, rel. Min. Luiz Carlos Madeira,
em 18.8.2005.

Embargos de declaração. Omissão. Inexistência.
As omissões que ensejam os embargos declaratórios são

aquelas pertinentes aos temas submetidos ao julgamento. Estão
excluídas aquelas questões da jurisprudência superveniente.
Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos de
declaração. Unânime.

2os Embargos de Declaração no Recurso Especial Eleitoral
no 21.320/RR, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 18.8.2005.

Medida cautelar. Efeito suspensivo a recurso especial
eleitoral. Admitido no Tribunal a quo e já em tramitação
no TSE. Pressupostos autorizadores. Procedência.
Realização de novas eleições. Sobrestamento.

Presentes os pressupostos autorizadores, admite-se medida
cautelar para conferir efeito suspensivo a recurso especial.
Nesse entendimento, o Tribunal julgou procedente a medida
cautelar para conferir efeito suspensivo ao Recurso Especial
Eleitoral no 25.441/PR, já em tramitação nesta Corte, e sobrestar
a realização de novas eleições no Município de Santa Fé/PR,
até o julgamento final do especial. Unânime.

Medida Cautelar no 1.684/PR, rel. Min. Luiz Carlos Madeira,
em 18.8.2005.

Recurso especial. Eleições 2002. Recebido como ordi-
nário. Captação ilícita de sufrágio. Indícios. Presunção.
Não-provimento.

Recebe-se como recurso ordinário o especial interposto
contra acórdão que, em pleito estadual, impõe a perda do
mandato. Para que se caracterize captação ilícita de votos é
necessária a comprovação de que o candidato praticou ou
permitiu que se praticasse ato descrito no art. 41-A da Lei
no 9.504/97. A aplicação da penalidade por captação ilícita de
sufrágio, dada sua gravidade, deve assentar-se em provas
robustas e não em vagos indícios e presunções. Nesse
entendimento, o Tribunal recebeu o recurso como ordinário.
Unânime. E, por maioria, negou-lhe provimento.

Recurso Especial Eleitoral no. 21.390/DF, rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, em 16.8.2005.

Recurso especial. Conduta vedada. Art. 74 da Lei
no 9.504/97. Publicidade dos atos por TV a cabo. Infringência
ao § 1o do art. 37 da Constituição Federal. Desnecessidade de
aferir-se potencialidade. Divergência não caracterizada.

A publicidade institucional não supõe o dispêndio de recursos
públicos, é suficiente por si só, ainda mais quando se evidencia
um sistema de compensação entre o órgão de divulgação e a
entidade pública. O art. 74 da Lei no 9.504/97 descreve conduta
vedada. Não se cogita de potencialidade para influenciar no
resultado do pleito nem de pena de inelegibilidade. O alegado
dissenso jurisprudencial não restou comprovado. Não se cuidou
da realização do necessário cotejo analítico, de modo a demonstrar
a conformidade das molduras fático-jurídicas das hipóteses.
Nesse entendimento, o Tribunal conheceu do recurso e lhe negou
provimento, julgando prejudicada a Medida Cautelar no 1.560 e
sem efeito a liminar concedida. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 25.064/AM, rel. Min. Luiz
Carlos Madeira, em 18.8.2005.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Petição. Registro alterações estatutárias. Partido Social
Liberal (PSL).

Atendidas as exigências legais, defere-se o pedido de
registro das alterações estatutárias. Unânime.

Petição no 18/DF, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 18.8.2005.

Cadastro eleitoral. Acesso às informações de caráter
personalizado. Possibilidade. Cooperação. Órgão
previdência social. Procedimento inverso.

A partir dos dados mantidos pelo órgão previdenciário
interessado, o Tribunal Regional Eleitoral poderá realizar o
batimento com os dados do cadastro eleitoral, repassando,
apenas, os resultados coincidentes para óbito, acompanhados
das informações que originaram os respectivos registros. Nesse
entendimento, o Tribunal deferiu o pedido. Unânime.

Petição no 1.431/PR, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, em
18.8.2005.

Processo administrativo. TRE. Consulta. Não-conhecimento.
Compete ao TSE responder, sobre matéria eleitoral, às

consultas que lhe forem feitas em tese por autoridade com
jurisdição federal ou órgão nacional de partido político, ut
art. 23, XII, do Código Eleitoral. Nesse entendimento, o Tribunal
não conheceu da indagação do TRE/SP. Unânime.

Processo Administrativo no 19.368/SP, rel. Min. Marco
Aurélio, em 18.8.2005.

Referendo. Provimento do corregedor-geral da Justiça
Eleitoral. Orientações quanto a procedimentos e prazos.
Cronograma operacional do cadastro eleitoral. Referendo
pelo Plenário.

Orientações aprovadas pelo ministro corregedor-geral da
Justiça Eleitoral, quanto a rotinas e procedimentos a serem
adotados pelos cartórios, corregedorias e tribunais regionais
eleitorais, referendadas pelo Plenário do Tribunal Superior
Eleitoral. Nesse entendimento, o Tribunal referendou o
Provimento no 2/2005 da Corregedoria-Geral Eleitoral.
Unânime.

Processo Administrativo no 19.449/DF, rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, em 2.8.2005.

O Informativo TSE, elaborado pela Assessoria Especial da Presidência,
contém resumos não oficiais de decisões do TSE

ainda não publicadas e acórdãos já publicados no Diário da Justiça.
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RECLAMAÇÃO N o 383/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
DECISÃO: Vistos, etc.
Os reclamantes registram nas petições de fls. 2-3 e 5-6,

apenas, preocupações com possíveis parcialidades que estão
sendo praticadas por órgãos de comunicação que têm tratado
do plebiscito referente ao desarmamento.

Não identificam qualquer órgão de comunicação que esteja
desrespeitando as instruções para a propaganda sobre o
plebiscito, bem como não indicam fatos concretos.

Impossível, segundo as regras do nosso ordenamento jurídico,
aplicar pena de advertência a todos os órgãos de comunicação sob
a alegação de que estão violando determinados dispositivos legais,
primeiramente, sem que se tenham fatos concretos apurados;
segundo, de modo genérico a todas as empresas.

O princípio do devido processo legal, em um regime
democrático, é absolutamente necessário de aplicação na
apuração de qualquer conduta que viole o ordenamento jurídico.

Em face do exposto, por inexistir justa causa comprovada
para o curso da presente reclamação, tenho-a como indeferida,
pelo que nego seguimento.

Publique-se. Intimações necessárias.
Brasília, 15 de agosto de 2005.
Ministro José Augusto Delgado
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

15.8.2005, às 17h.

REPRESENTAÇÃO No 777/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ GERARDO GROSSI
DECISÃO: Recebi estes autos às 21h30min, do dia 4.8.2005.
O Tribunal Superior Eleitoral aprovou hoje – 4.8.2005 – às

20h20min, a Resolução no 22.032, cujo art. 3o dispõe que:

“As representações ou reclamações podem ser feitas
por qualquer frente parlamentar ou pelo Ministério
Público Eleitoral e devem dirigir-se ao Tribunal Superior
Eleitoral”.

A presente representação é feita pelo il. deputado federal e
advogado Luiz Antonio Fleury Filho, que afirma em seu nome
próprio e, não, como representante ou advogado de frente
parlamentar.

Falta-lhe legitimidade para representar, a teor do art. 3o, da
Resolução-TSE no 22.032.

Por esta razão, indefiro a inicial de fls. 2-5, determinando à
Secretaria Judiciária que torne sem efeito as notificações, já
expedidas, de fls. 9 e 10.

Intime-se.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
Ministro José Gerardo Grossi
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

8.8.2005, às 15h.

REPRESENTAÇÃO No 780/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL:
MINISTRO MARCELO RIBEIRO
DECISÃO: Na ausência do eminente relator originário,

Ministro José Delgado, vieram-me os autos, em razão de pedido
de liminar. Reclama a representante que a representada estaria
recebendo, da ONG “Viva Rio”, que seria pessoa jurídica sem
fins lucrativos que recebe recursos do exterior, doações indiretas
para a campanha em favor do desarmamento.

Pede seja liminarmente determinada a suspensão da
realização de evento, marcado para o dia de hoje, na sede da
“Viva Rio”, em favor do desarmamento. Referido evento
consistiria no lançamento de dois livros sobre o tema,
apresentação de um grupo musical e um coquetel, com a
presença do presidente da frente representada, Senador Renan
Calheiros, outros parlamentares e artistas.

Decido.
As normas eleitorais vedam a doação de recursos por pessoa

jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.
Entendo razoavelmente demonstrado que a ONG em questão
vem recebendo, nos últimos anos, tais recursos, que, aliás, têm
representado parte importante de sua receita, como se vê às
fls. 42.

O pedido de liminar é no sentido de que se determine a
suspensão da realização do evento marcado para esta data. A
representante afirma (fl. 6) que o lançamento da campanha será
realizado com recursos da ONG referida. Não vejo nos autos,
contudo, prova neste sentido. E esta, para deferimento de medida
tão drástica como a requerida, deve ser convincente.

Note-se que o Tribunal Superior Eleitoral, ao responder a
Consulta no 14.385 – Classe 10a – Distrito Federal, relator o
nobre Ministro Carlos Velloso, afirmou que:

“Eleitoral. Doação para efeitos eleitorais: caracteri-
zação. Partidos ou candidatos: celebração de contratos.

I – É permitida aos partidos ou candidatos a celebração
de contratos de prestação de serviços, de fornecimento
de bens ou de empréstimo de bens móveis ou imóveis,
com concessionários ou permissionários de serviço
público, entidade de classe ou sindical ou pessoa jurídica
sem fins lucrativos que receba recursos do exterior, desde
que ocorra o pagamento do correspondente preço.

II – Consulta não conhecida quanto à caracterização
de doação com efeitos eleitorais.”

À primeira vista, portanto, podem ser realizados eventos,
desde que os partidos ou candidatos (no caso, a frente
parlamentar), arquem com as despesas correspondentes. O que
se veda, repito, é a doação, ainda que indireta, feita pela pessoa
jurídica que se enquadre na previsão legal.

Não creio, pois, seja o caso de se determinar a suspensão
do evento. Entendo, contudo, ser de bom alvitre o deferimento
parcial da liminar, para determinar à representada que, em
relação ao evento questionado, não receba, direta ou
indiretamente, recursos da ONG “Viva Rio”, devendo ela,
Frente Parlamentar “Por um Brasil sem Armas”, arcar com os
custos de realização do evento, sob as penas da lei.

Defiro, pois, parcialmente a liminar, nos termos acima
expostos.

Intimem-se as partes com a máxima urgência.
Brasília/DF, 11 de agosto de 2005.
Ministro Marcelo Ribeiro
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

12.8.2005, às 15h.

REPRESENTAÇÃO No 781/DF
RELATOR: MINISTRO MARCELO RIBEIRO
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL:
MINISTRO JOSÉ DELGADO
DECISÃO: Vistos, etc.
A Frente Parlamentar “Pelo Direito da Legítima Defesa”

representa contra a Frente Parlamentar “Por um Brasil sem

DESPACHOS/DECISÕES DOS JUÍZES AUXILIARES
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Armas”, com o fim de que este Tribunal Superior impeça, em
termos definitivos, a sua constituição, bem como que realize
qualquer evento custeado pelo Erário, por entender que esse
proceder contraria as disposições legais estabelecidas para a
propaganda referente ao plebiscito destinado a aprovar ou não
o desarmamento.

Requer liminar para que seja determinada a suspensão de
evento a ser realizado no dia 15 de agosto na Assembléia
Legislativa de São Paulo, determinando-se, outrossim, o
recolhimento de convites e cartazes divulgando esse evento.

Nego a liminar para que a instalação da frente não se realize.
Entendo que não estão presentes os pressupostos necessários
para medida excepcional jurídica, em se tratando de restringir a
propaganda do referente ao referendo de 23 de outubro próximo.

O debate sobre a propaganda do plebiscito, em princípio,
deve ser o mais amplo possível. Na espécie, indica-se a
formação de uma frente parlamentar suprapartidária destinada
a sensibilizar a população paulista a optar pelo “sim” no
referendo que decidirá sobre a publicação ou não da venda de
armas de fogo e munição. Tem, portanto, atuação limitada ao
Estado de São Paulo.

Esclareço que a representação não comprova que a Mesa
Diretora da Assembléia Legislativa proibiu a propaganda nas
dependências do referido Poder Legislativo (art. 11, § 5o, da
Instrução-TSE no 90).

Concedo, porém, em parte, a liminar para proibir o uso da
imprensa oficial do Poder Legislativo de São Paulo de veicular
propaganda em benefício dos representados. Expeça-se,
urgentemente, comunicação, proibindo a publicidade veiculada
pela imprensa oficial.

O requerente indique, urgentemente, o número do fax-símile
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Feitas as notificações aos representados, com ou sem resposta,
ao Ministério Público.

Comunicações urgentes pelos meios necessários.
Intimações.
Brasília, 12 de agosto (sexta-feira), 21h30min, de 2005.
Ministro José Augusto Delgado.
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

15.8.2005, às 10h.

REPRESENTAÇÃO No 783/DF
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
DECISÃO:  Trata-se de representação firmada pela Frente

Parlamentar “Pelo Direito da Legítima Defesa” contra a Frente
Parlamentar “Por um Brasil sem Armas” e contra a Viação Aérea
Riograndense – Varig S/A Nela se alega que a segunda
representada, Varig S/A – que é concessionária de navegação
aérea – teria comunicado ao presidente da primeira
representada, que apoiaria a campanha pelo desarmamento,
mediante veiculação, por vários meios, de publicidade. E que
a veiculação de tal publicidade é vedada pelo art. 10, da
“Instrução no 98” (Resolução no 22.041, do TSE).

Há pedido de liminar.
A segunda representada, Varig S/A, é, de fato, concessionária

de navegação aérea (CF, 21, XII, c) e a “oferta” que fez à
primeira representada, parece, neste exame preliminar,
abrangida pela proibição constante do art. 10, da referida
Resolução no 22.041. Há, assim, a meu ver, a fumaça do bom
direito.

Veiculada que seja a publicidade – em prol de uma frente,
apenas – parece que se quebra a igualdade recomendável entre
ela e sua oponente, o que, a meu sentir, constitui perigo da
demora na decisão a ser dada.

Ocorrem, desta forma, os dois supostos para a concessão
da liminar pedida, que defiro.

Defiro-a para suspender a veiculação da publicidade se já
iniciada. Ou para recomendar que não seja veiculada, se ainda
não iniciada tal veiculação.

Deixo claro que se trata de decisão liminar que, tão-só,
suspende a veiculação da publicidade anunciada (fl. 8). Ser tal
publicidade permitida ou proibida será objeto de decisão final.

Atendidas as notificações expedidas (fls. 10 e 12), ou
decorrido o prazo para apresentação de defesa, abra-se vista
ao MPE. Com parecer, voltem-me os autos para decisão.

I.
Brasília, 18 de agosto de 2005.
Ministro José Gerardo Grossi.
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

18.8.2005, às 16h30min.

PUBLICADOS NO DJ

ACÓRDÃO No 67, DE 3.5.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM
HABEAS CORPUS No 67/SP
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Fac-símile. Formalidade. Lei no 9.800/99.
Mitigação. Na dicção da ilustrada maioria dos integrantes
do Tribunal Superior Eleitoral, em relação a qual guardo
profunda reserva, em processo de competência da Justiça
Eleitoral não incide a norma da Lei no 9.800/99 relativa à
apresentação do original transmitido via fac-símile.
Ação penal. Justa causa. Trancamento. O trancamento temporão
da ação penal por falta de justa causa, atropelando-se a instrução
do processo, surge com excepcionalidade maior, somente
cabendo quando os fatos narrados na denúncia não se mostrem
típicos, fugindo ao figurino penal glosador.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 287, DE 24.5.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA N o 287/SP
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA

EMENTA: Agravo regimental. Procuração. Protesto pela
apresentação posterior. Juntada após o prazo requerido.
Não-conhecimento.
Se o advogado não cumpre o prazo requerido para a
apresentação posterior do instrumento de procuração, os
atos praticados são tidos por inexistentes.
Agravo regimental não conhecido.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 740, DE 14.6.2005
REPRESENTAÇÃO No 740/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Propaganda partidária. Promoção pessoal de
filiado. Propaganda de futuro candidato. Desvirtuamento.
Decadência. Cerceamento de defesa. Rejeição das
preliminares. Procedência da representação.
Não são aplicáveis, em sede de propaganda partidária, os
prazos decadenciais previstos nas leis nos 5.205/67 e 9.504/97,
tampouco obsta o processo de julgamento da representação
o fato de não se poder aplicar eventual penalidade no semestre
seguinte ao de sua veiculação. Precedentes do TSE.
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A prova de infração às normas de regência da propaganda
partidária se materializa na transcrição do programa
impugnado providenciada pelo setor técnico competente
da Corte, sem que para tal procedimento seja necessária a
intimação do representado, bastando que dela lhe seja dado
conhecimento, viabilizando o exercício da ampla defesa.
Ocorrida a utilização parcial do tempo da propaganda para
exclusiva promoção pessoal de notório pré-candidato, no
semestre que precede as eleições, sujeita-se o partido à perda
do tempo correspondente ao desvio no semestre seguinte
ao do julgamento.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 741, DE 14.6.2005
REPRESENTAÇÃO No 741/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Propaganda partidária. Promoção pessoal de
filiado. Propaganda de pré-candidato. Desvirtuamento.
Decadência. Inépcia da inicial. Cerceamento de defesa.
Rejeição das preliminares. Inconstitucionalidade. Proce-
dência da representação.
Não se aplicam em sede de propaganda partidária os prazos
decadenciais previstos nas leis nos 5.250/67 e 9.504/97.
Elaborada a inicial por órgão regularmente designado para
atuar perante o Tribunal Superior Eleitoral e subscrita pelo
vice-procurador-geral eleitoral, incabível a alegação de inépcia.
Efetivada pelo setor técnico da Corte a transcrição da fita
de vídeo fornecida pela representante, da qual teve conheci-
mento a representada com a notificação para resposta, não
há que se falar em cerceamento de defesa.
O art. 45 da Lei no 9.096/95 fixa os parâmetros que deverão
nortear o uso do espaço destinado à propaganda partidária,
estabelece suas finalidades e impõe restrições, visando
assegurar a igualdade de oportunidades entre as agremiações
políticas, o que se harmoniza com os preceitos constitucionais
de liberdade de expressão.
Constatada a utilização do tempo da propaganda para
exclusiva promoção pessoal de notório pré-candidato,
impõe-se a aplicação da penalidade da cassação do direito
de transmissão no semestre seguinte ao do julgamento.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 763, DE 3.5.2005
RECURSO ORDINÁRIO N o 763/AC
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Recurso ordinário. Deputado estadual. Eleições
de 2002. Ação de investigação judicial eleitoral (Aije).
Arts. 41-A da Lei no 9.504/97; 1o, I, h, e 22 da Lei
Complementar no 64/90. Incompetência do corregedor para
julgar representação por desobediência à Lei no 9.504/97.
Desmembramento. Juízes auxiliares. Abuso do poder
econômico. Não demonstrado.
São competentes os juízes auxiliares para o processamento de
representação por desobediência à Lei das Eleições, observado
o rito previsto no art. 96, exceção feita aos processos que
visem apurar captação ilícita de sufrágio, ante a disposição
da parte final do art. 41-A, hipótese que deverá ensejar
desmembramento do feito, de forma a possibilitar que a
infração a esse dispositivo se processe conforme o rito do
art. 22 da LC no 64/90. Precedentes.
A declaração de inelegibilidade exige prova inconcussa dos
fatos abusivos.
Para procedência da Aije, é necessária a demonstração da
potencialidade para influir no resultado do pleito, em decor-

rência do abuso praticado; ou, simplesmente, potencialidade
em prejudicar a lisura do certame.
Recurso ordinário conhecido, mas desprovido.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 1.637, DE 7.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR
No 1.637/RO
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso
especial. Obtenção. Perda de objeto.
Concedida a liminar em outra cautelar, de no 1.646, patente
a perda de objeto.
Julgada extinta.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 3.276, DE 3.5.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE
SEGURANÇA No 3.276/CE
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Fac-símile. Formalidade. Lei no 9.800/99.
Mitigação. Na dicção da ilustrada maioria dos integrantes
do Tribunal Superior Eleitoral, em relação a qual guardo
profunda reserva, em processo de competência da Justiça
Eleitoral não incide a norma da Lei no 9.800/99 relativa à
apresentação do original transmitido via fac-símile.
Recurso. Representação processual. Inexistente a demons-
tração da regularidade da representação processual, ante a
ausência de juntada do instrumento de mandato, que é a
procuração, impõe-se o não-conhecimento do recurso.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.222, DE 3.5.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.222/SP
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Fac-símile. Formalidade. Lei no 9.800/99.
Mitigação. Na dicção da ilustrada maioria dos integrantes
do Tribunal Superior Eleitoral, em relação a qual guardo
profunda reserva, em processo de competência da Justiça
Eleitoral não incide a norma da Lei no 9.800/99 relativa à
apresentação do original transmitido via fac-símile.
Recurso especial. Premissas fáticas. No julgamento do especial
prevalece a verdade fática formal retratada no acórdão
impugnado, sendo descabido o revolvimento da prova.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.508, DE 23.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.508/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Referência. Mandado de segurança. Contrarie-
dade. Ato. Proclamação. Resultado. Eleições. Agravo de
instrumento. Agravo regimental. Extinção. Processo. Ausên-
cia. Julgamento. Mérito. Inexistência. Autos. Cópia. Decisão
atacada. Procedência. Possibilidade. Relator. TSE. Decisão
monocrática. Negativa. Seguimento. Recurso. Observância.
Art. 36, § 6o. Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.
Agravo regimental desprovido.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.659, DE 30.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.659/PR
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso especial.



Informativo TSE – Ano VII – No 246

Brasília, 15 a 21 de agosto de 2005

Propaganda irregular. Art. 37 da Lei no 9.504/97. Funda-
mentos da decisão não atacados. Divergência não configu-
rada. Seguimento negado. Agravo regimental. Provimento
negado.
No período de campanha eleitoral, diante da candidatura já
posta e apresentada aos eleitores, não há falar em mero ato
de promoção pessoal.
Os requisitos para a configuração da prática de propaganda
eleitoral extemporânea não se confundem com os da
propaganda irregular.
Para a divergência jurisprudencial, exige-se a existência de
similitude fática entre os acórdãos.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.680, DE 14.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.680/RS
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Investigação judicial eleitoral. Improcedência. Negado
seguimento. Regimental intempestivo. Não conhecido.
É de 3 (três) dias, a teor do art. 36, § 8o, do Regimento
Interno deste Tribunal, o prazo para a interposição de agravo
regimental, o qual será contado da publicação da decisão
impugnada.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.689, DE 21.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.689/RN
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Recurso especial provido. Ação de investigação judicial
eleitoral. Sentença publicada em cartório em período não
eleitoral. Necessidade de regular intimação. Tempestividade
do recurso.
Nos termos da Res.-TSE no 21.518/2003, que instituiu o
calendário eleitoral nas eleições de 2004, o período eleitoral
se encerrou no dia 18.11.2004, data a partir da qual as decisões,
salvo as relativas às prestações de contas de campanha, não
mais seriam publicadas em cartório ou em sessão.
Tratando-se de Aije, com sentença proferida após o
encerramento do período eleitoral, a fluência do prazo
recursal dá-se a partir da publicação da decisão no Diário
Oficial ou da intimação pessoal.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.738, DE 14.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N o 5.738/RS
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso especial.
Nulidade. Prequestionamento. Imprescindibilidade.
Seguimento negado. Agravo regimental. Desprovido.
Na instância especial o conhecimento e a declaração de
nulidade não dispensam o necessário prequestionamento.
Agravo desprovido.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 21.726, DE 30.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 21.726/RS
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo regimental em recurso especial.
Impugnação de mandato. Prefeito e vice-prefeito. Eleição

municipal de 2000. Abuso e captação ilícita de sufrágio.
Procedência. Recurso prejudicado com relação às penas de
cassação do mandato e inelegibilidade. Cominação de multa.
Reexame. Impossibilidade. Agravo desprovido.
Findo o mandato, o recurso fica prejudicado com relação às
penas de cassação e de inelegibilidade por três anos, contados
da eleição para chefe do Poder Executivo Municipal.
Subsiste, porém, a pena de multa, que não está sujeita ao
marco temporal.
Na instância especial não é possível reexame do conjunto
fático-probatório.
Agravo regimental desprovido.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 24.035, DE 31.5.2005
2os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL N o 24.035/BA
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Eleições 2004. Registro. Candidato.
Vice-prefeito. Impugnação. Coligação majoritária.
Desistência. Candidatos. Ausência. Disputa do pleito.
Extinção do feito sem julgamento do mérito. Embargos
de declaração. Não-conhecimento.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 25.120, DE 21.6.2005
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 25.120/GO
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Recurso especial. Conduta vedada. Publicidade
institucional. Período proibido. Ausência. Comprovação.
Autorização. Presunção. Não-caracterização. Permissão.
Necessidade. Demonstração. Dispêndio. Recursos públicos.
1. Para restar demonstrada a responsabilidade do agente
público pelo cometimento do ilícito eleitoral instituído pelo
art. 73, inciso VI, letra b, da Lei no 9.504/97, é indispensável
a comprovação de que o suposto autor da infração tenha
autorizado a veiculação de publicidade institucional nos três
meses que antecedem o pleito, não se podendo presumir a
responsabilidade do agente público.
2. A conduta vedada prevista no art. 73, inciso VI, letra b,
da Lei no 9.504/97, somente se caracteriza nas hipóteses de
publicidade institucional, o que implica necessariamente
dispêndio de recursos públicos autorizados por agentes
públicos.
Recurso especial provido.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 25.127, DE 17.5.2005
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 25.127/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Eleição majoritária. Nulidade. Nova eleição.
Código Eleitoral, art. 224. Candidato que teve seu diploma
cassado. Registro para a nova eleição. Deferimento .
I – A “nova eleição” a que se refere o art. 224 do Código
Eleitoral não se confunde com aquela de que trata o art. 77,
§ 3o, da Constituição Federal. Esta última tem caráter
complementar, envolvendo candidatos registrados para o
escrutínio do primeiro turno. Já a “nova eleição” prevista
no art. 224 do CE nada tem de complementar (até porque
foi declarada nula a eleição que a antecedeu). Em sendo
autônoma, ela requisita novo registro.
II – Nada impede a participação de candidato que deu causa à
nulidade da primeira eleição, desde que não esteja inelegível,
por efeito de lei ou sentença com trânsito em julgado.
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III – Resolução de TRE não pode criar casos de inelegibi-
lidade.
DJ de 12.8.2005.

ACÓRDÃO No 25.202, DE 28.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 25.202/AL
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial. Eleições
2004. Registro de candidato. Analfabetismo.
O TRE aprovou a candidata no teste de escolaridade
realizado em seu processo de registro ao cargo de vereador.
Portanto, não pode vir a ser considerada analfabeta em
procedimento diverso de substituição à candidata ao cargo
de prefeito relativo ao mesmo pleito.
Ausência de ofensa às súmulas-STF no 279 e no 291.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 19.8.2005.

ACÓRDÃO No 25.227, DE 21.6.2005
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 25.227/PB
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
EMENTA: Recurso especial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Prazo para propositura da representação. Recurso Ordinário
no 748. Questão de ordem. Inaplicabilidade ao caso.
Captação ilícita de sufrágio. Reexame de prova. Incidência

da Súmula no 279 do STF. Constitucionalidade do
dispositivo. Não-conhecimento do recurso.
No julgamento do RO no 748, definiu-se, em questão de
ordem, que o prazo para o ajuizamento de representação
por descumprimento das normas do art. 73 da Lei das
Eleições é de cinco dias contados da prática do ato ou data
em que o interessado dele tomar conhecimento.
Hipótese em que a aferição do conhecimento dos fatos não
foi objeto de discussão em nenhum momento. Incidência
das súmulas nos 282 e 356 do STF.
No mérito, o TRE examinou os fatos impugnados e concluiu
pela existência de captação ilícita de sufrágio. Questão
devidamente circunstanciada cuja revisão nesta instância
esbarra no óbice da Súmula no 279 do STF.
A jurisprudência deste Tribunal Superior está consolidada
quanto à constitucionalidade do art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Precedentes.
Recurso não conhecido.
DJ de 19.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.054, DE 4.8.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 19.424/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito
da Justiça Eleitoral e dá outras providências.
DJ de 19.8.2005.

DESTAQUE

RESOLUÇÃO No 22.036, DE 4.8.2005
INSTRUÇÃO No 93/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA

Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção
de votos e as garantias eleitorais para o referendo
de 23 de outubro de 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 8o da Lei no 9.709, de 18 de
novembro de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1o Os atos preparatórios, a recepção de votos e as
garantias eleitorais para o referendo obedecerão ao disposto
nestas instruções.

Art. 2o O referendo para a manifestação do eleitorado sobre
a manutenção ou rejeição da proibição da comercialização de
armas de fogo e munição em todo o território nacional
realizar-se-á no dia 23 de outubro de 2005, por sufrágio
universal e voto direto e secreto (Constituição Federal, art. 14,
II, e Lei no 10.826/2003, art. 35, § 1o).

Art. 3o O voto é obrigatório para os maiores de dezoito
anos e facultativo para os analfabetos, os maiores de setenta
anos e os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos (CF,
art. 14, § 1o, I e II).

Parágrafo único. Poderão votar os eleitores regularmente
inscritos até o dia 23 de julho de 2005 – três meses antes da
data da realização do referendo (Constituição Federal, art. 14,
§ 1o).

Art. 4o Serão organizadas duas frentes parlamentares, às
quais se vincularão entidades representativas da sociedade civil

para representar as correntes favoráveis e contrárias à
manutenção do art. 35 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. As frentes parlamentares deverão indicar
seus representantes ao Tribunal Superior Eleitoral até o dia 23
de julho de 2005.

Art. 5o O sistema eletrônico de votação será utilizado em
todas as seções eleitorais.

Art. 6o No referendo, a circunscrição será o país (Código
Eleitoral, art. 86).

Capítulo II
Dos Sistemas de Informática

Art. 7o No referendo serão utilizados os sistemas
informatizados desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral
ou sob sua encomenda.

§ 1o Os sistemas de que trata o caput são os seguintes:
outdoor, gerador de mídias, votação, justificativa eleitoral,
apuração, totalização – preparação e gerenciamento, divulgação
de resultados, controle de correspondência, utilitários da urna
e prestação de contas.

§ 2o O sistema de totalização – preparação e gerenciamento –
será instalado, exclusivamente, em computadores de
propriedade da Justiça Eleitoral; os sistemas de votação,
justificativa, apuração e utilitários serão instalados,
exclusivamente, nas urnas; os demais sistemas poderão ser
instalados em computadores da Justiça Eleitoral, ou a ela
cedidos, ou locados para este fim, desde que observadas as
especificações técnicas requeridas.

§ 3o É vedada a utilização, pelos órgãos da Justiça Eleitoral,
de qualquer outro sistema em substituição ou complementação
aos fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, relacionados
no § 1o.
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Art. 8o A Secretaria de Informática do Tribunal Superior
Eleitoral orientará os tribunais regionais eleitorais quanto à
adequação dos equipamentos para instalação e utilização dos
sistemas.

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais dotarão
as juntas eleitorais de equipamentos de informática e instrui-
las-ão sobre os procedimentos necessários à apuração,
transmissão de dados e totalização dos votos.

Art. 9o O presidente, nos tribunais regionais eleitorais, e o
juiz eleitoral, nas zonas eleitorais, credenciarão as pessoas que
irão desempenhar funções técnicas específicas na operação dos
sistemas – cujos nomes deverão ser publicados na secretaria
do Tribunal e nos respectivos cartórios eleitorais, observado,
no que couber, as regras do art. 14 destas instruções.

Art. 10. Os sistemas para o referendo instalados nos
microcomputadores conterão mecanismos de segurança que
registrarão e vincularão o usuário às operações realizadas.

§ 1o Para acesso aos programas instalados, exigir-se-á chave
de identificação do usuário, composta pelo número do seu título
de eleitor e de senha única, pessoal e intransferível, sendo
proibida a sua divulgação ou cessão a terceiros.

§ 2o O Tribunal Superior Eleitoral encaminhará aos tribunais
regionais eleitorais, para distribuição às autoridades
competentes, senhas especiais destinadas a operações
específicas que exijam o seu uso.

Art. 11. As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados
do Brasil e o Ministério Público poderão acompanhar as fases
de especificação, desenvolvimento, assinatura digital, lacração,
verificação e auditoria dos sistemas que serão utilizados no
referendo.

Capítulo III
Dos Atos Preparatórios da Votação

Seção I
Das Mesas Receptoras de Votos

Art. 12. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa
receptora de votos, salvo na hipótese de agregação (Código
Eleitoral, art. 119).

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais poderão
determinar a agregação de seções visando à racionalização dos
trabalhos eleitorais, desde que não importe qualquer prejuízo
à votação.

Art. 13. Constituem a mesa receptora de votos um presidente,
um primeiro e um segundo mesários, dois secretários e um
suplente, convocados e nomeados pelo juiz eleitoral, por edital,
até sessenta dias antes do referendo (Código Eleitoral, art. 120).

§ 1o Fica facultada aos tribunais regionais eleitorais a
dispensa de um mesário, um secretário e do suplente.

§ 2o Não podem ser nomeados para compor a mesa receptora
de votos (Código Eleitoral, art. 120, § 1o, I a IV):

I – os componentes das frentes parlamentares;
II – as autoridades e agentes policiais;
III – os que pertencerem ao serviço eleitoral;
IV – os eleitores menores de dezoito anos.
§ 3o Não podem ser nomeados para compor a mesma mesa

receptora de votos:
I – os servidores de uma mesma repartição pública ou

empresa privada;
II – os que tenham entre si parentesco em qualquer grau

(Código Civil, arts. 1.591 e ss.).
§ 4o Não se incluem na proibição do § 3o, inciso I, os

servidores de dependências diversas do mesmo ministério,
secretaria de estado, secretaria de município, autarquia ou

fundação pública de qualquer ente federativo, nem de sociedade
de economia mista ou empresa pública, nem os serventuários
de cartórios judiciais e extrajudiciais diferentes.

§ 5o Os mesários serão nomeados, de preferência, entre os
eleitores da própria seção e, entre estes, os diplomados em
escola superior, os professores e os serventuários da Justiça
(Código Eleitoral, art. 120, § 2o).

§ 6o O juiz eleitoral mandará publicar em jornal oficial,
onde houver, e, não havendo, no cartório, em lugar visível, as
nomeações que tiver feito, e intimará os mesários, por meio
dessa publicação, para constituírem as mesas receptoras de
votos no dia e lugares designados, às 7 horas do dia da votação
(Código Eleitoral, art. 120, § 3o).

§ 7o Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar
a nomeação, e que ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral,
somente poderão ser alegados até cinco dias a contar da
nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo (Código
Eleitoral, art. 120, § 4o).

§ 8o Os nomeados que não declararem a existência dos
impedimentos referidos nos §§ 2o e 3o incorrem na pena
estabelecida pelo art. 310 do Código Eleitoral (Código Eleitoral,
art. 120, § 5o).

Art. 14. Da nomeação da mesa receptora de votos qualquer
das frentes parlamentares poderá reclamar ao juiz eleitoral, no
prazo de cinco dias da divulgação, devendo a decisão ser
proferida em quarenta e oito horas.

§ 1o Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o
Tribunal Regional Eleitoral, interposto dentro de três dias,
devendo, em igual prazo, ser resolvido (Código Eleitoral,
art. 121, § 1o).

§ 2o Se o vício da constituição da mesa receptora de votos
resultar de qualquer das proibições dos incisos I a IV do § 2o e
dos incisos I e II do § 3o do art. 13 destas instruções e em
virtude de fato superveniente, o prazo será contado do ato da
nomeação ou do referendo (Código Eleitoral, art. 121, § 2o).

§ 3o A frente parlamentar que não reclamar contra a
composição da mesa receptora de votos não poderá argüir, sob
esse fundamento, a nulidade da seção respectiva (Código
Eleitoral, art. 121, § 3o).

Art. 15. Os juízes eleitorais deverão instruir os mesários
sobre o processo da votação, em reuniões para esse fim,
convocadas com a necessária antecedência, ensejando crime
de desobediência o não-comparecimento, inclusive a terceiros
que, por qualquer meio ou forma, obstruam o cumprimento da
ordem judicial (Código Eleitoral, arts. 122 e 347).

Art. 16. O membro da mesa receptora de votos que não
comparecer ao local em dia e hora determinados para a
realização da votação, sem justa causa apresentada ao juiz
eleitoral até trinta dias após, incorrerá em multa, cobrada
mediante executivo fiscal (Código Eleitoral, art. 124, caput).

§ 1o Se o arbitramento e pagamento da multa não for
requerido pelo mesário faltoso, a multa será arbitrada e cobrada
na forma prevista no art. 367 do Código Eleitoral (Código
Eleitoral, art. 124, § 1o).

§ 2o Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena
será de suspensão de até quinze dias (Código Eleitoral, art. 124,
§ 2o).

§ 3o As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro
se a mesa receptora de votos deixar de funcionar por culpa dos
faltosos (Código Eleitoral, art. 124, § 3o).

§ 4o A pena será também aplicada em dobro, observado o
disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, ao membro da mesa
receptora de votos que abandonar os trabalhos no decurso da
votação e não apresentar ao juiz justa causa até três dias após a
ocorrência (Código Eleitoral, art. 124, § 4o).
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Art. 17. Os eleitores nomeados para compor as mesas
receptoras de votos e as juntas eleitorais e os requisitados para
auxiliar os seus trabalhos serão dispensados do serviço,
mediante declaração expedida pelo juiz eleitoral, sem prejuízo
do salário, vencimento ou de qualquer outra vantagem, pelo
dobro dos dias de convocação.

Seção II
Dos Locais de Votação

Art. 18. As mesas receptoras de votos funcionarão nos locais
designados pelos juízes eleitorais, publicando-se a designação
na imprensa oficial, nas capitais, e mediante editais afixados
no local de costume, nas demais zonas eleitorais, de forma que
seja dada ampla divulgação (Código Eleitoral, art. 135, caput).

§ 1o A publicação deverá conter as seções, inclusive as
agregadas, com a numeração ordinal e os locais em que deverão
funcionar, com a indicação da rua, número e qualquer outro
elemento que facilite a sua localização pelo eleitor (Código
Eleitoral, art. 135, § 1o).

§ 2o Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-
se aos particulares se faltarem aqueles em número e condições
adequadas (Código Eleitoral, art. 135, § 2o).

§ 3o A propriedade particular será obrigatória e gratuita-
mente cedida para esse fim (Código Eleitoral, art. 135, § 3o).

§ 4o É expressamente vedado o uso de propriedade
pertencente a componente de frente parlamentar, autoridade
policial, bem como dos respectivos cônjuges e parentes,
consangüíneos ou afins, até o segundo grau, inclusive (Código
Eleitoral, art. 135, § 4o).

§ 5o Não poderão ser localizadas seções eleitorais em
fazenda, sítio ou qualquer propriedade rural privada, mesmo
existindo no local prédio público, incorrendo o juiz nas penas
do art. 312 do Código Eleitoral, em caso de infringência
(Código Eleitoral, art. 135, § 5o).

§ 6o Da designação dos locais de votação, as frentes
parlamentares poderão reclamar ao juiz eleitoral dentro de três
dias, a contar da publicação, devendo a decisão ser proferida
dentro de quarenta e oito horas (Código Eleitoral, art. 135, § 7o).

§ 7o Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso ao Tribunal
Regional Eleitoral, interposto dentro de três dias, devendo no
mesmo prazo ser resolvido (Código Eleitoral, art. 135, § 8o).

§ 8o Esgotados os prazos referidos nos §§ 6o e 7o, não mais
poderá ser alegada, no processo eleitoral, a proibição contida
no seu § 5o (Código Eleitoral, art. 135, § 9o).

Art. 19. No local destinado à votação, a mesa receptora de
votos ficará em recinto separado do público; próximo, haverá
uma cabina indevassável (Código Eleitoral, art. 138).

Parágrafo único. O juiz eleitoral providenciará para que
nos edifícios escolhidos sejam feitas as necessárias adaptações
(Código Eleitoral, art. 138, parágrafo único).

Art. 20. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados,
assim como nos estabelecimentos de internação coletiva, onde
haja, pelo menos, cinqüenta eleitores (Código Eleitoral, art. 136,
caput).

§ 1o A mesa receptora de votos designada para qualquer
dos estabelecimentos de internação coletiva deverá funcionar
em local indicado pelo respectivo diretor; devendo o mesmo
critério ser adotado para os estabelecimentos especializados
em proteção aos cegos (Código Eleitoral, art. 136, parágrafo
único).

§ 2o Para votar nas mesas arroladas no parágrafo anterior,
os eleitores deverão solicitar transferência para aquelas seções
até o dia 23 de julho de 2005.

Art. 21. Os juízes eleitorais, se possível, instalarão seções
eleitorais especiais em penitenciárias, a fim de que os presos
provisórios tenham assegurado o direito de voto.

§ 1o Na hipótese deste artigo, será permitida a presença de
força policial e de agente penitenciário a menos de cem metros
do local de votação.

§ 2o Aos mesários da seção referida no caput não se aplica
o disposto no § 3o do art. 13 destas instruções.

§ 3o Para votar nas seções eleitorais especiais em
penitenciárias, os eleitores deverão solicitar transferência para
aquelas seções até 23 de julho de 2005.

Art. 22. Até dez dias antes do referendo, os juízes eleitorais
comunicarão aos chefes das repartições públicas e aos
proprietários, arrendatários ou administradores das propriedades
particulares a resolução de que serão os respectivos edifícios,
ou parte deles, utilizados para o funcionamento das mesas
receptoras de votos (Código Eleitoral, art. 137).

Art. 23. Até 13 de setembro de 2005, os eleitores portadores
de necessidades especiais que desejarem votar em seções com
instalações adequadas comunicarão ao juiz eleitoral suas
restrições e necessidades, a fim de que a Justiça Eleitoral, se
possível, providencie os meios e recursos destinados a facilitar-lhes
o exercício do voto.

Capítulo IV
Da Preparação das Urnas

Art. 24. Os tribunais regionais eleitorais emitirão o relatório
ambiente de totalização contendo os dados de seções,
agregações, mesas receptoras de justificativa e opções de voto,
o qual será assinado pelo presidente do Tribunal Regional
Eleitoral ou autoridade por ele designada antes da preparação
das tabelas para geração das mídias.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deverá ser
anexado a ata geral do referendo.

Art. 25. Os tribunais regionais eleitorais determinarão, por
meio do sistema informatizado oficial e de acordo com o
planejamento estabelecido, a preparação de:

I – tabela de opções de votos;
II – tabela de eleitores;
III – tabela de seções e de agregações;
IV – cartões de memória para carga e para votação;
V – disquetes das urnas.
Parágrafo único. As frentes parlamentares, o Ministério

Público e a Ordem dos Advogados do Brasil poderão
acompanhar a geração das mídias a que se referem os incisos
IV e V, para o que serão convocados, por edital, com a
antecedência mínima de quarenta e oito horas.

Art. 26. Do procedimento de geração das mídias deverá ser
lavrada ata circunstanciada, assinada pelo juiz eleitoral ou
autoridade designada pelo Tribunal Regional Eleitoral para essa
atividade, pelos representantes do Ministério Público e da
Ordem dos Advogados do Brasil e pelos fiscais das frentes
parlamentares presentes.

§ 1o A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes
dados, sem prejuízo de outros que se entendam necessários:

I – identificação e versão dos sistemas utilizados;
II – data, horário e local de início e término das atividades;
III – nomes e qualificações dos presentes, identificando-se

a função de cada um;
IV – quantidade de cartões de memória de votação e de

carga gerados.
§ 2o As informações requeridas nos incisos II a IV do

parágrafo anterior deverão ser consignadas diariamente.
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§ 3o Cópia da ata será afixada no local de geração das mídias,
para conhecimento geral, mantendo-se a original arquivada sob
a guarda do juiz eleitoral responsável pelo procedimento.

§ 4o Havendo necessidade de outra geração das mídias, os
representantes do Ministério Público, da Ordem dos Advogados
do Brasil e das frentes parlamentares deverão ser notificados,
observados os procedimentos descritos neste artigo.

Art. 27. Os juízes eleitorais determinarão que, em dia e
hora previamente designados em edital de convocação, com a
antecedência mínima de quarenta e oito horas, na sua presença,
na dos representantes do Ministério Público e da Ordem dos
Advogados do Brasil e na dos fiscais das frentes parlamentares
que comparecerem:

I – seja dada carga nas urnas de votação, por meio da
inclusão das tabelas, utilizando-se o cartão de memória de carga
e a inserção do cartão de memória de votação e do disquete
nos respectivos compartimentos, realizando-se, a seguir, os
devidos testes de funcionamento da urna;

II – sejam colocados os lacres nos compartimentos das
urnas, que devem em seguida ser guardadas nas respectivas
embalagens, identificadas com a zona eleitoral, o município e
a seção a que se destinam e com outras informações que os
tribunais regionais eleitorais entenderem necessárias;

III – sejam também preparadas e lacradas as urnas de
contingência, destinadas a substituir as que apresentarem defeito
durante a votação ou que serão utilizadas na junta eleitoral para
recuperação de dados e/ou apuração, realizando-se os testes
de funcionamento e identificando-se em sua embalagem a
finalidade a que se destinam;

IV – sejam preparadas e lacradas as urnas destinadas às
mesas receptoras de justificativa, utilizando-se o cartão de
memória de carga e a inserção do cartão de memória de votação
e do disquete no respectivo compartimento, bem como a
realização do teste de funcionamento da urna, identificando-
se, em sua embalagem, a finalidade a que se destina;

V – sejam acondicionados, individualmente, em envelopes
lacrados, os cartões de memória de votação para contingência;

VI – seja verificado se as urnas de lona, que serão utilizadas
para votação por cédula, estão vazias e, uma vez fechadas, sejam
colocados os lacres.

§ 1o Os lacres referidos nos incisos II a VI serão assinados,
no ato, pelo juiz eleitoral, pelos representantes do Ministério
Público e da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos fiscais
das frentes parlamentares presentes.

§ 2o Antes de se lavrar ata da cerimônia de carga, os lacres
assinados e não utilizados deverão ser destruídos e os demais
deverão ser acondicionados em envelope a ser lacrado e
assinado pelos presentes.

§ 3o Concluídos os procedimentos previstos nos incisos I a
VI deste artigo, as urnas, os cartões de memória de votação
para contingência e as urnas de lona ficarão sob a guarda da
Justiça Eleitoral até sua distribuição, observadas as cautelas
legais.

Art. 28. Após a lacração das urnas a que se referem os incisos
II a IV do art. 27 destas instruções, fica facultado aos tribunais
regionais eleitorais determinar a conferência visual dos dados
de carga constantes das urnas, mediante a ligação dos
equipamentos, notificados o Ministério Público, a Ordem dos
Advogados do Brasil e as frentes parlamentares da sistemática
a ser adotada para tal.

Art. 29. O uso de qualquer programa que possibilite a
alteração do relógio ou do calendário interno das urnas, após a
lacração a que se referem os incisos II a IV do art. 27 destas
instruções, só poderá ser feito na presença do juiz eleitoral ou
do técnico por ele expressamente autorizado e dos fiscais das
frentes parlamentares que comparecerem, lavrando-se ata.

§ 1o A ata a que se refere o caput deverá ser assinada pelo
juiz eleitoral ou por pessoa por ele designada, pelos
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados
do Brasil e pelos fiscais das frentes parlamentares presentes e
deverá conter os seguintes dados, sem prejuízo de outros que
se entendam necessários:

I – data, horário e local de início e término das atividades;
II – nome e qualificação dos presentes, identificando-se a

função de cada um;
III – quantidade e identificação das urnas que tiveram o

calendário ou o horário alterado.
§ 2o Cópia da ata será afixada no local onde se realizou o

procedimento, mantendo-se a original arquivada no respectivo
cartório eleitoral.

Art. 30. Verificada a necessidade, após a lacração das urnas
e antes do início da votação, o juiz eleitoral determinará que
seja dada nova carga em uma ou mais urnas, em sua presença,
sendo notificados o Ministério Público, a Ordem dos Advogados
do Brasil e as frentes parlamentares para, querendo,
participarem do ato, que deverá obedecer às normas dos incisos
I a IV do art. 27, conforme o caso, bem como do art. 32 destas
instruções.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o
envelope no qual estão acondicionados os lacres deverá ser
aberto e, ao final da carga, adotar-se-ão os procedimentos
previstos no § 2o do art. 27 destas instruções.

Art. 31. Os tribunais regionais eleitorais disciplinarão a
forma e o meio pelos quais os juízes eleitorais lhes comunicarão
os procedimentos de carga realizados.

Art. 32. Aos representantes do Ministério Público, da Ordem
dos Advogados do Brasil e dos fiscais das frentes parlamentares
é garantida a conferência dos dados constantes das urnas no
período que abrange o procedimento de carga e lacração.

§ 1o A conferência por amostragem será realizada em até
três por cento das urnas preparadas, por zona eleitoral,
escolhidas aleatoriamente entre as urnas de votação, as de
justificativa e as de contingência.

§ 2o Não havendo solicitação, o juiz eleitoral determinará a
conferência de pelo menos uma urna de votação por zona
eleitoral.

§ 3o Na hipótese de serem escolhidas urnas destinadas
exclusivamente ao recebimento de justificativa e à contingência,
essas serão aferidas para que se constate a ausência de dados
relativos a eleitores e a opções de voto.

Art. 33. No período que abrange o procedimento de carga e
lacração, deverá ser realizado teste de votação acionado pelo
aplicativo de verificação pré-pós em pelo menos uma urna
eletrônica.

§ 1o Na urna eletrônica submetida ao teste referido no caput,
serão realizadas novas carga e lacração.

§ 2o O cartão de memória de votação utilizado no teste de
votação deverá ser novamente gerado para reutilização.

Art. 34. Os cartões de memória que apresentem defeito
durante a carga e/ou teste de votação não poderão ser
reutilizados, devendo ser lacrados e remetidos ao Tribunal
Regional Eleitoral para análise técnica da falha ocorrida.

Art. 35. Do procedimento de carga, lacre e conferência das
urnas deverá ser lavrada ata circunstanciada, que será assinada
pelo juiz eleitoral, pelos representantes do Ministério Público
e da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos fiscais das frentes
parlamentares presentes.

§ 1o A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes
dados, sem prejuízo de outros que se entendam necessários:

I – identificação e versão dos sistemas utilizados;
II – data, horário e local de início e término das atividades;
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III – nome e qualificação dos presentes, identificando-se a
função de cada um;

IV – quantidade de urnas preparadas para votação,
contingência e justificativa;

V – quantidade e identificação das urnas submetidas à
conferência, com o resultado obtido em cada uma delas;

VI – quantidade de cartões de memória de contingência
acondicionados em envelopes especiais que serão lacrados.

§ 2o As informações requeridas nos incisos II a VI do
parágrafo anterior deverão ser consignadas diariamente.

§ 3o Cópia da ata será afixada no local de carga, para
conhecimento geral, arquivando-se a original no respectivo
cartório eleitoral, junto com os comprovantes de carga emitidos
pela urna.

Art. 36. Para acompanhar a geração das mídias e carga das
urnas, as frentes parlamentares poderão ter até dois representantes
atuando simultaneamente, sendo proibido qualquer contato com
os técnicos envolvidos diretamente nos trabalhos.

Art. 37. Até a véspera da votação, o Tribunal Regional
Eleitoral determinará a entrega da tabela de correspondências
esperadas entre urna e seção, contendo número identificador,
data, hora e número identificador da carga e código do cartão
de memória de carga, à frente parlamentar que a solicitar, desde
que esta forneça o meio de armazenamento necessário.

Parágrafo único. Na hipótese de realização de nova carga
de urna, nos termos previstos no art. 30 destas instruções, após
a entrega da tabela de correspondências esperadas, o Tribunal
Regional Eleitoral comunicará às frentes parlamentares que se
encontra disponível tabela atualizada.

Capítulo V
Do Material de Votação

Art. 38. Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada
mesa receptora de votos o seguinte material:

I – urna lacrada podendo, a critério do Tribunal Regional
Eleitoral, ser previamente instalada na seção eleitoral por equipe
designada pela Justiça Eleitoral;

II – lista das opções de voto, a qual deverá ficar disponível
em lugar visível, nos recintos das seções;

III – cadernos de votação dos eleitores da seção;
IV – lista dos eleitores da seção impedidos de votar;
V – cabina de votação sem qualquer alusão a entidades

externas;
VI – envelopes para remessa à junta eleitoral dos documentos

relativos à votação;
VII – senhas para serem distribuídas aos eleitores;
VIII – canetas esferográficas, exclusivamente nas cores

preta ou azul, e papéis necessários aos trabalhos;
IX – formulário no qual será preenchida a ata da mesa receptora

de votos, conforme modelo fornecido pela Justiça Eleitoral;
X – embalagem apropriada para acondicionar o disquete

da urna;
XI – exemplar das instruções expedidas pela Justiça

Eleitoral;
XII – almofada para carimbo, visando à coleta da impressão

digital de eleitor;
XIII – formulários “Requerimento de Justificativa Eleitoral”,

caso a seção eleitoral também funcione para o recebimento de
justificativas;

XIV – envelope para acondicionar os formulários
“Requerimento de Justificativa Eleitoral”, caso a seção também
funcione para o recebimento de justificativas;

XV – qualquer outro material que o Tribunal Regional
Eleitoral julgue conveniente ao regular funcionamento da mesa
receptora de votos.

§ 1o O material de que trata este artigo deverá ser entregue
mediante protocolo, acompanhado de uma relação na qual o
destinatário declarará o que e como recebeu, apondo sua
assinatura (Código Eleitoral, art. 133, § 1o).

§ 2o Os presidentes das mesas receptoras de votos que não
tiverem recebido o material de que trata este artigo até quarenta
e oito horas antes da votação, à exceção das urnas das seções
previamente instaladas, deverão diligenciar para o seu
recebimento (Código Eleitoral, art. 133, § 2o).

Capítulo VI
Da Votação

Seção I
Das Providências Preliminares

Art. 39. No dia marcado para a votação, às 7 horas, os
componentes da mesa receptora de votos verificarão se estão
em ordem, no lugar designado, o material remetido pelo juiz
eleitoral e a urna, bem como se estão presentes os fiscais das
frentes parlamentares (Código Eleitoral, art. 142).

Art. 40. Estando em ordem o material e a urna, o presidente
da mesa receptora de votos emitirá o relatório zerésima, que
será assinado por ele, pelo primeiro secretário e pelos fiscais
das frentes parlamentares presentes que desejarem.

Art. 41. Os mesários substituirão o presidente, de modo
que haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e
regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar
a ata da mesa receptora de votos (Código Eleitoral, art. 123,
caput).

§ 1o O presidente deve estar presente ao ato de abertura e
de encerramento da votação, salvo por motivo de força maior,
comunicando o impedimento aos mesários e secretários pelo
menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou
imediatamente, se o impedimento se der dentro desse prazo ou
no curso da votação (Código Eleitoral, art. 123, § 1o).

§ 2o Não comparecendo o presidente até às 7h30min,
assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua falta ou
impedimento, o segundo mesário, um dos secretários ou o
suplente, considerando a previsão do § 1o do art. 13 destas
instruções (Código Eleitoral, art. 123, § 2o).

§ 3o Poderá o presidente ou o membro da mesa receptora
de votos que assumir a presidência nomear ad hoc, entre os
eleitores presentes e obedecidas às prescrições dos §§ 2o e 3o

do art. 13 destas instruções, os que forem necessários para
completá-la (Código Eleitoral, art. 123, § 3o).

Art. 42. A integridade e o sigilo do voto são assegurados
mediante as seguintes providências (Código Eleitoral, art. 103,
I a IV):

I – uso de urna eletrônica e, se for o caso, de cédulas
previamente preparadas para este fim;

II – uso de sistemas de informática exclusivos da Justiça
Eleitoral, programados para o registro digital de cada voto;

III – isolamento do eleitor em cabina indevassável para o só
efeito de indicar, na urna de votação ou na cédula, a sua escolha;

IV – conferência dos dados da urna e da assinatura digital
dos programas;

V – verificação da autenticidade da cédula à vista das
rubricas, se for o caso;

VI – emprego de urna de lona que assegure a inviolabilidade
do sufrágio e seja suficientemente ampla para que não se
acumulem as cédulas na ordem em que forem introduzidas.

Parágrafo único. É nula a votação quando preterida
formalidade essencial da integridade e do sigilo do sufrágio
(Código Eleitoral, art. 220, IV).
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Seção II
Das Atribuições dos Membros da Mesa Receptora de Votos

Art. 43. Compete ao presidente da mesa receptora de votos
e, na sua falta, a quem o substituir (Código Eleitoral, art. 127,
I a IX):

I – verificar as credenciais dos fiscais das frentes parlamentares;
II – adotar os procedimentos para emissão do relatório

zerésima antes do início da votação;
III – autorizar os eleitores a votar;
IV – autorizar o recebimento de justificativa eleitoral, caso

a seção funcione também com tal finalidade;
V – resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas

que ocorrerem;
VI – manter a ordem, para o que disporá de força pública

necessária;
VII – comunicar ao juiz eleitoral as ocorrências cujas

soluções dele dependerem;
VIII – receber as impugnações dos fiscais das frentes

parlamentares concernentes à identidade do eleitor;
IX – fiscalizar a distribuição das senhas;
X – encerrar a votação e emitir as vias dos boletins de urna

e a via do boletim de justificativa;
XI – romper o lacre do compartimento do disquete da urna,

retirar o disquete com os dados da seção e colocar novo lacre;
XII – anotar, após o encerramento da votação na seção

eleitoral, o não-comparecimento do eleitor, fazendo constar no
local destinado à assinatura ou impressão digital, no caderno
de votação, a observação “não compareceu”;

XIII – remeter à junta eleitoral o disquete gravado pela urna,
quatro vias do boletim de urna, o relatório zerésima, o boletim
de justificativa, o caderno de votação, o envelope contendo a
ata da mesa receptora de votos e o envelope contendo as vias
recebidas de requerimentos de justificativa eleitoral, caso a
seção tenha funcionado também para esse fim;

XIV – zelar pela preservação da cabina de votação e da
embalagem da urna.

Art. 44. O presidente da mesa receptora de votos deverá
zelar pela preservação da lista contendo as opções de voto
afixada no recinto da seção, tomando imediatas providências
para a colocação de nova lista, no caso de inutilização total ou
parcial (Código Eleitoral, art. 129, caput).

Parágrafo único. Se algum eleitor inutilizar ou arrebatar a
lista afixada no recinto ou nos edifícios onde funcionarem
seções eleitorais, o presidente da mesa receptora de votos deterá
o infrator e encaminhá-lo-á ao juiz eleitoral, acompanhado de
testemunhas da ocorrência, para que seja instaurada a ação penal
competente (Código Eleitoral, art. 129, parágrafo único).

Art. 45. Compete aos mesários:
I – proceder à identificação do eleitor e à entrega do

comprovante de votação;
II – verificar o preenchimento dos requerimentos de

justificativa eleitoral e dar o recibo mediante aposição de sua
rubrica nas duas partes do impresso.

Art. 46. Compete aos secretários (Código Eleitoral, art. 128,
I a III):

I – distribuir aos eleitores, às 17 horas, as senhas de entrada
previamente rubricadas ou carimbadas, segundo a respectiva
ordem numérica;

II – lavrar a ata da mesa receptora de votos, preenchendo o
modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, para o que
irá anotando, durante os trabalhos, as ocorrências que se
verificarem;

III – cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas.
Parágrafo único. Nas seções onde dois secretários forem

nomeados, as atribuições mencionadas no inciso I serão

exercidas por um deles e as constantes dos incisos II e III pelo
outro (Código Eleitoral, art. 128, parágrafo único).

Art. 47. Se, no dia designado para o referendo, deixarem
de se reunir todas as mesas receptoras de votos de um município,
o presidente do Tribunal Regional Eleitoral determinará dia
para se realizar o procedimento, instaurando-se inquérito para
a apuração das causas da irregularidade e punição dos
responsáveis (Código Eleitoral, art. 126).

Parágrafo único. A nova data para o referendo deverá ser
marcada dentro de quarenta e oito horas, para se realizar no
prazo máximo de 30 dias.

Seção III
Dos Trabalhos de Votação

Art. 48. Às 8 horas, supridas as deficiências, o presidente
da mesa receptora de votos declarará o início dos trabalhos,
procedendo-se, em seguida, à votação, que começará pelos
eleitores presentes em ordem rigorosa de chegada.

§ 1o Os membros da mesa receptora de votos deverão votar
no decorrer da votação, depois que tiverem votado os eleitores
que já se encontravam presentes no momento da abertura dos
trabalhos, ou no encerramento da votação (Código Eleitoral,
art. 143, § 1o).

§ 2o Têm preferência para votar, nas seções eleitorais em
que estão inscritos, o juiz eleitoral da zona, os juízes dos
tribunais eleitorais, seus auxiliares de serviço, os promotores
públicos quando a serviço da Justiça Eleitoral, os policiais
militares em efetivo exercício de policiamento, os fiscais de
frentes parlamentares munidos da respectiva credencial e, ainda,
os eleitores de mais de 65 anos de idade, os enfermos, os
portadores de necessidades especiais e as mulheres grávidas e
lactantes (Código Eleitoral, art. 143, § 2o).

Art. 49. O recebimento dos votos terminará, salvo o disposto no
art. 62 destas instruções, às 17 horas (Código Eleitoral, art. 144).

Art. 50. Só serão admitidos a votar os eleitores cujos nomes
estiverem incluídos no respectivo caderno de votação e no
cadastro de eleitores da seção constante da urna, não se
aplicando a ressalva do art. 148, § 1o, do Código Eleitoral.

§ 1o O eleitor, mesmo sem a apresentação do título, poderá
votar, desde que seu nome conste do caderno de votação e do
cadastro de eleitores da seção constante da urna, desde que
exiba documento oficial com foto que comprove sua identidade.

§ 2o Será impedido de votar o eleitor cujo nome não figure
no cadastro de eleitores da seção constante da urna, ainda que
apresente título correspondente à seção e documento que
comprove a sua identidade, devendo, nessa hipótese, a mesa
receptora de votos reter o título apresentado e orientar o eleitor
a comparecer ao cartório eleitoral a fim de regularizar a sua
situação.

§ 3o O eleitor cujo nome não conste no caderno de votação
poderá votar, desde que os seus dados estejam inseridos no
cadastro de eleitores da seção constante da urna.

§ 4o Serão considerados como documento oficial para
comprovação da identidade do eleitor:

I – carteira de identidade ou documento de valor legal
equivalente (identidades funcionais);

II – certificado de reservista;
III – carteira de trabalho;
IV – carteira nacional de habilitação, com foto.
§ 5o Não será admitida a certidão de nascimento ou

casamento como prova de identidade do eleitor no momento
da votação.

Art. 51. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o
presidente da mesa receptora de votos deverá exigir-lhe a
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apresentação de documento que comprove a sua identidade e,
na falta deste, interrogá-lo sobre os dados constantes do título
ou do caderno de votação; em seguida, deverá confrontar a
assinatura do título com aquela feita pelo eleitor na sua presença
e mencionar na ata a dúvida suscitada.

§ 1o A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos
membros da mesa receptora de votos, fiscais ou qualquer eleitor,
será apresentada verbalmente, antes de ser admitido a votar.

§ 2o Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, o
presidente da mesa receptora de votos solicitará a presença do
juiz eleitoral para decisão.

Art. 52. Observar-se-ão na votação os seguintes
procedimentos (Código Eleitoral, art. 146):

I – o eleitor, ao apresentar-se na seção e antes de adentrar
no recinto da mesa receptora de votos, deverá postar-se em fila
organizada para tal fim;

II – admitido a adentrar no recinto da mesa receptora de
votos, segundo a ordem da fila, o eleitor apresentará o seu título
ou documento de identificação à mesa receptora de votos, o
qual poderá ser examinado por fiscal de frente parlamentar;

III – o presidente da mesa receptora de votos ou mesário
localizará o nome do eleitor no caderno de votação e no cadastro
de eleitores da urna, que será confrontado com o nome constante
do título ou documento de identificação;

IV – caso o título ou o documento de identificação, o
caderno de votação e a identificação do eleitor no cadastro de
eleitores da urna estejam em ordem, o presidente da mesa
receptora de votos convidá-lo-á a apor sua assinatura ou
impressão digital, para os que não puderem ou não souberem
assinar, no caderno de votação;

V – o presidente da mesa receptora de votos, em seguida,
autorizará o eleitor a votar;

VI – na cabina indevassável, onde deverá permanecer pelo
tempo estritamente necessário para votar, o eleitor indicará o
número correspondente à sua opção de voto;

VII – concluída a votação, o eleitor dirigir-se-á à mesa
receptora de votos, a qual lhe restituirá o título ou o documento
de identificação apresentado e entregar-lhe-á o comprovante
de votação;

VIII – o eleitor não poderá fazer uso de telefone celular no
recinto da mesa receptora de votos sob nenhuma hipótese, bem
como não poderá proceder à votação portando equipamento
de radiocomunicação de qualquer espécie.

§ 1o Na hipótese de o eleitor se recusar a votar após a
identificação, deverá o presidente da mesa receptora de votos
suspender a liberação de votação do eleitor na urna. Utilizará,
para tanto, código próprio, reterá o comprovante de votação e
consignará o fato, imediatamente, em ata, assegurando-se-lhe
o exercício do direito de voto até o encerramento da votação,
observado o procedimento estabelecido nos incisos I a VIII.

§ 2o O presidente da mesa receptora de votos, se necessário,
poderá convocar força pública para manter a ordem.

Art. 53. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem
o eleitor analfabeto a votar, não sendo a Justiça Eleitoral
obrigada a fornecê-los.

Art. 54. Os eleitores portadores de necessidades especiais
que votarem em seções eleitorais apropriadas poderão utilizar
os meios e recursos postos à sua disposição pela Justiça Eleitoral
para facilitar o exercício do voto.

§ 1o O eleitor portador de necessidades especiais para votar
poderá contar com o auxílio de pessoa de sua confiança, ainda
que não o tenha requerido antecipadamente ao juiz eleitoral.

§ 2o O presidente de mesa receptora de votos, verificando
ser imprescindível que o eleitor portador de necessidades
especiais conte com o auxílio de pessoa de sua confiança para
exercer o direito de voto, autorizará o ingresso dessa segunda

pessoa, junto com o eleitor, na cabine eleitoral, sendo que ela
poderá, inclusive, digitar os números na urna.

§ 3o A pessoa que ajudará o eleitor portador de necessidades
especiais não poderá estar a serviço da Justiça Eleitoral ou de
frente parlamentar.

Art. 55. As urnas instaladas em seções especiais para
eleitores portadores de necessidades especiais de caráter visual
conterão dispositivo que lhes permita conferir o voto assinalado,
sem prejuízo do sigilo do sufrágio.

Art. 56. O eleitor portador de necessidades especiais de
caráter visual poderá (Código Eleitoral, art. 150, I a III):

I – assinar o caderno de votação, utilizando-se de letras do
alfabeto comum ou do sistema Braille;

II – usar qualquer instrumento mecânico que trouxer consigo
ou lhe for fornecido pela mesa receptora de votos e que lhe
possibilite exercer o direito de voto;

III – utilizar-se do sistema de áudio, quando disponível na
urna;

IV – utilizar-se do princípio da marca de identificação da
tecla número 5;

V – assinalar as cédulas, utilizando o alfabeto comum ou o
sistema Braille, no caso de votação por cédulas.

Art. 57. A votação será feita no número referente à opção
de voto, devendo aparecer no painel da urna o número digitado
e sua correspondência: SIM, para referendar o art. 35 da Lei
no 10.826/2003, e NÃO, para rejeitá-lo.

Art. 58. Na hipótese de falha na urna, em qualquer momento
da votação, o presidente da mesa receptora de votos, à vista
dos fiscais presentes, deverá desligar e religar a urna, digitando
o código de reinício da votação.

§ 1o Persistindo a falha, o presidente da mesa receptora de
votos solicitará a presença de equipe designada pelo juiz
eleitoral, a qual incumbirá, primeiramente, substituir a urna
defeituosa por uma de contingência, observando as seguintes
providências:

I – com as urnas desligadas, romper os lacres do disquete e
do cartão de memória de votação, abrir os respectivos
compartimentos de ambas, retirar o disquete e o cartão de
memória da urna defeituosa, colocando-os na urna de
contingência;

II – ligar a urna de contingência, digitar o código de reinício
da votação e, funcionando corretamente, fechar os
compartimentos e colocar os lacres, que deverão ser assinados
em ambas e remeter a urna com defeito ao local designado
pela Justiça Eleitoral.

§ 2o Na hipótese de a urna de contingência também não
funcionar, a equipe designada pelo juiz eleitoral efetuará a
substituição do cartão de memória de votação, observados os
seguinte procedimentos:

I – com as urnas desligadas, recolocar o disquete na urna
original e substituir o cartão de memória de votação pelo cartão
de memória de contingência, verificando-se que o envelope no
qual está acondicionado não foi violado e que foi aberto na
presença dos fiscais das frentes parlamentares e dos mesários;

II – ligar a urna original, digitar o código de reinício da
votação e, caso esteja funcionando corretamente, fechar os
compartimentos das urnas e colocar os lacres em ambas; colocar
o cartão de memória de votação danificado em envelope
específico e remetê-lo, juntamente com a urna de contingência,
ao local designado pela Justiça Eleitoral.

§ 3o Não tendo êxito nenhum dos procedimentos de
contingência referidos no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo, a
votação dar-se-á por cédulas até seu encerramento, adotando-se
as seguintes providências:

I – retornar à urna original o cartão de memória de votação;
II – lacrar a urna original enviando-a, ao final da votação, à

junta eleitoral, com os demais materiais de votação;
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III – lacrar a urna de contingência, que ficará sob a guarda
da equipe designada pelo juiz eleitoral;

IV – colocar o cartão de memória de contingência em
envelope específico, que deverá ser lacrado e remetido ao local
designado pela Justiça Eleitoral.

§ 4o A substituição de urna ou do cartão de memória de
votação defeituosos somente poderá ocorrer até as 17 horas do
dia da votação; após tal horário, ocorrendo problema técnico
que impeça o prosseguimento da votação pelo sistema
eletrônico, a votação se fará por cédulas.

§ 5o Os lacres a que se referem os §§ 1o, 2o e 3o devem ser
assinados pelo juiz eleitoral, ou, na impossibilidade, pelos
componentes da mesa receptora de votos, bem como pelos
fiscais das frentes parlamentares presentes.

§ 6o Na hipótese de não haver disponibilidade dos lacres
específicos para uso nas seções, o juiz eleitoral poderá autorizar
o uso dos lacres remanescentes da carga das urnas.

§ 7o Todas as ocorrências descritas nos parágrafos anteriores
deverão ser registradas em ata.

Art. 59. O primeiro eleitor a votar será convidado a aguardar,
junto à mesa receptora de votos, que o segundo eleitor conclua
validamente o seu voto.

Parágrafo único. Se, antes que o segundo eleitor conclua seu
voto, ocorrer falha que impeça a continuidade da votação pelo
sistema eletrônico, deverá o primeiro eleitor votar utilizando-se
de cédula, sendo o voto emitido eletronicamente considerado
insubsistente, vedada a utilização do arquivo magnético.

Art. 60. Caso ocorra defeito na urna e falte apenas o voto
de um eleitor para finalizar a votação, esta será encerrada,
entregar-se-á ao eleitor o comprovante de quitação com a Justiça
Eleitoral e far-se-á constar o fato na ata.

Art. 61. O eleitor que comparecer à seção para apresentar
justificativa eleitoral deverá entregar ao componente da mesa
receptora de votos formulário próprio, preenchido, e apresentar
seu título eleitoral ou documento de identificação, conforme o
disposto no § 4o do art. 50 destas instruções.

Parágrafo único. Após a conferência do preenchimento do
formulário e a verificação da identidade do eleitor, o número
da inscrição eleitoral será digitado na urna; em seguida, serão
anotados nos respectivos campos do formulário o código de
autenticação, a unidade da Federação, a zona eleitoral e a seção
de entrega do requerimento, e restituído ao eleitor o comprovante
de justificativa, autenticado com a rubrica de um componente
da mesa receptora de votos.

Art. 62. Às 17 horas, o presidente da mesa receptora de
votos fará entregar as senhas a todos os eleitores presentes,
começando pelo último da fila e, em seguida, convidá-los-á,
em voz alta, a entregar à mesa receptora de votos seus títulos
ou documentos de identificação para que sejam admitidos a
votar (Código Eleitoral, art. 153, caput).

Parágrafo único. A votação continuará na ordem decrescente
das senhas distribuídas, sendo o título ou o documento de
identificação devolvido ao eleitor logo que tenha votado
(Código Eleitoral, art. 153, parágrafo único).

Art. 63. Terminada a votação e declarado o seu encerramento
pelo presidente da mesa, tomará este, ou quem o substituir, as
seguintes providências:

I – encerrará a votação na urna, utilizando o código de
encerramento;

II – emitirá o boletim de urna em sete vias e o boletim de
justificativa em uma via;

III – assinará todas as vias do boletim de urna e o boletim
de justificativa com o primeiro secretário e fiscais de frentes
parlamentares presentes;

IV – afixará uma cópia do boletim de urna em local visível
da seção e entregará outra cópia, assinada, a cada uma das
frentes parlamentares, cujos fiscais se fizerem presentes;

V – emitirá, mediante solicitação, até cinco cópias extras
do boletim de urna e entregará uma cópia para o representante
do Ministério Público e as demais para os representantes da
imprensa interessados;

VI – romperá o lacre do compartimento do disquete da urna,
retirará o disquete contendo os dados da votação e acondicioná-lo-á
em embalagem apropriada, relacrando o compartimento;

VII – desligará a chave da urna;
VIII – desconectará a urna da tomada ou da bateria externa;
IX – acondicionará a urna em embalagem própria, seguindo

as instruções de armazenamento apresentadas por ocasião do
treinamento de mesário;

X – identificará os eleitores faltosos, procedendo na forma
do inciso XII do art. 43 destas instruções;

XI – mandará fazer as anotações necessárias e encerrará a
ata da mesa receptora de votos, da qual constarão:

a) os nomes dos membros da mesa receptora de votos que
compareceram;

b) as substituições e nomeações feitas;
c) os nomes dos fiscais que compareceram e dos que se

retiraram durante a votação;
d) a causa, se houver, do retardamento para o início da votação;
e) o número, por extenso, dos eleitores da seção que

compareceram e votaram, assim como dos que deixaram de
comparecer;

f) o motivo de não haverem votado eleitores que compareceram;
g) os protestos e as impugnações apresentadas, assim como

as decisões sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro teor;
h) a razão da interrupção da votação, se tiver havido, o

tempo respectivo e as providências adotadas;
i) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura

existentes nos cadernos e na ata da mesa receptora de votos, ou
a declaração de não existirem;

j) qualquer outro fato que se julgar relevante, ocorrido
durante o curso da votação;

XII – entregará ao presidente da junta, ou a quem for
designado pelo Tribunal Regional Eleitoral, encerrados em
envelopes rubricados por ele e pelos fiscais das frentes
parlamentares que desejarem, mediante recibo em duas vias,
com a indicação da hora de entrega:

a) a ata da mesa receptora de votos;
b) quatro vias assinadas do boletim de urna;
c) o disquete, acondicionado em embalagem específica lacrada;
d) o relatório zerésima;
e) o boletim de justificativa eleitoral e os respectivos

requerimentos, caso a seção tenha funcionado também para o
recebimento de justificativas;

f) o caderno de votação.
§ 1o A comunicação de que trata o inciso VII do art. 154 do

Código Eleitoral será atendida pelas informações contidas no
boletim de urna emitido após o encerramento da votação.

§ 2o A urna ficará permanentemente à vista dos interessados e
sob a guarda de pessoa designada pelo juiz eleitoral, desde o
encerramento dos trabalhos da mesa receptora de votos até que seja
determinado o seu recolhimento (Código Eleitoral, art. 155, § 2o).

Art. 64. A não-expedição do boletim de urna imediatamente
após o encerramento da votação, ressalvados os casos de defeito
da urna, constitui o crime previsto no art. 313 do Código
Eleitoral (Código Eleitoral, art. 179, § 9o).

Art. 65. Na hipótese de não ser emitido o boletim de urna
por qualquer motivo, ou ser imprecisa ou ilegível a impressão,
o presidente da mesa receptora de votos tomará, imediatamente,
à vista dos fiscais das frentes parlamentares presentes, as
seguintes providências:

I – desligará a chave da urna;
II – desconectará a urna da tomada ou da bateria externa;
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III – registrará o fato na ata da mesa receptora de votos;
IV – comunicará o fato ao presidente da junta eleitoral pelo

meio de comunicação mais rápido;
V – acondicionará a urna na embalagem própria e

transportá-la-á diretamente para a junta eleitoral, por seus
próprios meios ou pelo que for colocado à sua disposição
pela Justiça Eleitoral, acompanhado dos fiscais das frentes
parlamentares que o desejarem.

Art. 66. O presidente da junta eleitoral ou quem for
designado pelo Tribunal Regional Eleitoral tomará as
providências necessárias para o recebimento do disquete e dos
documentos referidos no art. 63 destas instruções (Código
Eleitoral, art. 155, caput).

Art. 67. Os fiscais das frentes parlamentares poderão
acompanhar a urna desde o início da votação, bem como todo
e qualquer material referente à votação, até a sua entrega à
junta eleitoral (Código Eleitoral, art. 155, § 1o).

Art. 68. Até as 12 horas do dia seguinte à realização do
referendo, o juiz eleitoral é obrigado, sob pena de responsabilidade
e multa, na forma da lei, a comunicar ao Tribunal Regional
Eleitoral e aos representantes de cada frente parlamentar, o
número de eleitores que votaram em cada uma das seções sob
sua jurisdição, bem como o total de votantes da zona eleitoral
(Código Eleitoral, art. 156, caput).

§ 1o A comunicação de que trata o caput será feita ao Tribunal
Regional Eleitoral por meio de transmissão dos resultados
apurados, pela rede de comunicação de dados da Justiça Eleitoral.

§ 2o Os fiscais das frentes parlamentares serão comunicados
mediante o fornecimento de relatório emitido pelo sistema
informatizado em que constem as informações referidas no
caput, ou por certidão, sendo defeso ao juiz eleitoral recusar
ou procrastinar a sua entrega ao requerente (Código Eleitoral,
art. 156, § 3o).

§ 3o Se houver retardamento na emissão do boletim de urna,
o juiz eleitoral fará a comunicação mencionada no caput, assim
que o receber (Código Eleitoral, art. 156, § 1o).

Seção IV
Da Votação por Cédulas

Art. 69. Se necessária a votação por cédulas, o juiz eleitoral
fará entregar ao presidente da mesa receptora de votos, mediante
recibo, os seguintes materiais:

I – cédulas;
II – urna de lona lacrada;
III – lacre para a fenda da urna de lona, a ser colocado após

a votação;
IV – qualquer outro material que o Tribunal Regional

Eleitoral julgue conveniente ao regular funcionamento da mesa
receptora de votos.

Parágrafo único. Os presidentes das mesas receptoras de
votos e os mesários deverão autenticar com suas rubricas as
cédulas, numerando-as em série contínua de um a nove.

Art. 70. Observar-se-ão, na votação por cédulas, no que for
possível, as normas do art. 52, incisos I a VIII destas instruções,
e mais o seguinte:

I – identificado o eleitor, o presidente da mesa receptora de
votos instrui-lo-á sobre a forma de dobrar a cédula após a
anotação do voto e a sua colocação na urna;

II – entregará a cédula aberta ao eleitor;
III – convidará o eleitor a dirigir-se à cabina indevassável;
IV – na cabina indevassável, onde deverá permanecer pelo

tempo necessário, o eleitor indicará a sua opção de voto,
assinalando a quadrícula correspondente, e dobrará a cédula;

V – ao sair da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna
de lona, fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao
presidente da mesa receptora de votos e aos fiscais das frentes

parlamentares para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi
substituída;

VI – se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado
a voltar à cabina indevassável e a trazer o seu voto na cédula
que recebeu; se não quiser retornar à cabina, ser-lhe-á recusado
o direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata; nesse caso,
ficará o eleitor retido pela mesa receptora de votos e à sua
disposição até o término da votação, ou até que lhe devolva a
cédula rubricada e numerada que dela recebeu;

VII – se o eleitor, ao receber a cédula ou durante o ato de
votar, verificar que se acha estragada ou de qualquer modo viciada,
ou se ele próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância,
a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, poderá pedir outra
ao presidente da mesa receptora de votos, restituindo-lhe a primeira,
que será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem
quebra do sigilo do que o eleitor nela haja indicado;

VIII – após o depósito da cédula na urna, o presidente da mesa
receptora de votos devolverá o título ou o documento de
identificação ao eleitor, entregando-lhe o comprovante de votação.

Art. 71. Terminada a votação e declarado o seu encerramento
pelo presidente da mesa receptora de votos, este, além do previsto
no art. 63 destas instruções, no que couber, tomará as seguintes
providências:

I – vedará a fenda da urna de lona com o lacre apropriado,
rubricado por ele, pelos mesários e, facultativamente, pelos
fiscais das frentes parlamentares presentes;

II – entregará a urna de lona, a urna eletrônica e os
documentos do ato eleitoral ao presidente da junta eleitoral ou a
quem for designado pelo Tribunal Regional Eleitoral, mediante
recibo em duas vias, com a indicação de hora, devendo aqueles
documentos ser acondicionados em envelopes rubricados por
ele e pelos fiscais que o desejarem.

Capítulo VII
Da Fiscalização perante as Mesas Receptoras de Votos

Art. 72. Cada frente parlamentar poderá nomear dois fiscais
para cada município e dois fiscais para cada mesa receptora de
votos, funcionando um de cada vez (Código Eleitoral, art. 131).

§ 1o O fiscal poderá acompanhar mais de uma seção eleitoral,
mesmo que seja eleitor de outra zona eleitoral, porém seu voto
somente será admitido na seção eleitoral de sua inscrição.

§ 2o Quando o município abranger mais de uma zona
eleitoral, cada frente parlamentar poderá nomear dois fiscais
para cada uma delas (Código Eleitoral, art. 131, § 1o).

§ 3o A escolha de fiscal de frente parlamentar não poderá
recair em quem, por nomeação de juiz eleitoral, já faça parte
da mesa receptora de votos ou em menor de dezoito anos
(Código Eleitoral, art. 131, § 2o).

§ 4o As credenciais dos fiscais serão expedidas,
exclusivamente, pelas frentes parlamentares, sendo
desnecessário o visto do juiz eleitoral.

§ 5o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o
presidente da frente parlamentar deverá indicar aos juízes
eleitorais o nome das pessoas autorizadas a expedir as
credenciais dos fiscais.

§ 6o O fiscal de frente parlamentar poderá ser substituído
por outro no curso dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral,
art. 131, § 7o).

Art. 73. Os fiscais das frentes parlamentares serão admitidos
pelas mesas receptoras de votos a fiscalizar a votação, formular
protestos e fazer impugnações, inclusive sobre a identidade do
eleitor (Código Eleitoral, art. 132).

Art. 74. No dia da votação, durante os trabalhos, os fiscais
das frentes parlamentares poderão portar em suas vestes ou
crachás, o nome e a sigla da frente parlamentar a que sirvam,
vedada qualquer inscrição que caracterize pedido de voto.
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Capítulo VIII
Da Polícia dos Trabalhos Eleitorais

Art. 75. Ao presidente da mesa receptora de votos e ao juiz
eleitoral cabe a polícia dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral,
art. 139).

Art. 76. Somente podem permanecer no recinto da mesa
receptora de votos os seus membros, um fiscal de cada frente
parlamentar e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor
(Código Eleitoral, art. 140).

§ 1o O presidente da mesa receptora de votos, que é durante
os trabalhos a autoridade superior, fará retirar do recinto ou do
edifício quem não guardar a ordem e compostura devidas e
estiver praticando qualquer ato atentatório à liberdade eleitoral
(Código Eleitoral, art. 140, § 1o).

§ 2o Nenhuma autoridade estranha à mesa receptora de votos
poderá intervir, sob pretexto algum, em seu funcionamento,
salvo o juiz eleitoral (Código Eleitoral, art. 140, § 2o).

Art. 77. A força armada conservar-se-á a cem metros da
seção eleitoral e não poderá aproximar-se do lugar da votação
ou nele penetrar sem ordem do presidente da mesa receptora
de votos, salvo na hipótese do § 1o do art. 21 destas instruções
(Código Eleitoral, art. 141).

Capítulo IX
Das Garantias Eleitorais

Art. 78. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício
do sufrágio (Código Eleitoral, art. 234).

Art. 79. Nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes
e até quarenta e oito horas depois do encerramento da votação,
prender ou deter qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou
em virtude de sentença criminal condenatória por crime
inafiançável ou ainda por desrespeito a salvo-conduto (Código
Eleitoral, art. 236, caput).

§ 1o Os membros das mesas receptoras de votos e os fiscais
das frentes parlamentares, durante o exercício de suas funções,
não poderão ser detidos ou presos, salvo em caso de flagrante
delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1o).

§ 2o Ocorrendo qualquer prisão, o preso será imediatamente
conduzido à presença do juiz competente, que, se verificar a
ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá a
responsabilidade do coator (Código Eleitoral, art. 236, § 2o).

Art. 80. O juiz eleitoral ou o presidente da mesa receptora
de votos pode expedir salvo-conduto com a cominação de prisão
por desobediência até cinco dias em favor do eleitor que sofrer
violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo
fato de haver votado (Código Eleitoral, art. 235, caput).

Parágrafo único. A medida será válida para o período
compreendido entre setenta e duas horas antes e até quarenta e
oito horas depois do pleito (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo
único).

Capítulo X
Disposições Finais

Art. 81. O Tribunal Superior Eleitoral coordenará a produção
de vídeos para esclarecimentos sobre os procedimentos relativos
ao referendo.

§ 1o Os vídeos citados no caput devem ser apresentados em
audiência ao Ministério Público, à Ordem dos Advogados do
Brasil e às frentes parlamentares, desde que requerido em até
trinta dias antes da data do referendo.

§ 2o Havendo requerimento para apresentação do vídeo, o
juiz eleitoral estabelecerá local, data e horário para a audiência,

como convocação prévia realizada em, no mínimo, setenta e
duas horas.

§ 3o Qualquer entidade poderá solicitar aos tribunais
regionais eleitorais cópia dos vídeos a que se refere o caput,
desde que fornecidas as mídias de gravação, sendo
expressamente proibida sua utilização para fins comerciais.

Art. 82. Em caso de necessidade, os tribunais regionais
eleitorais, sem prejuízo das providências de sua alçada,
solicitarão ao Tribunal Superior Eleitoral a força federal
necessária para o cumprimento da lei e destas instruções
(Código Eleitoral, arts. 30, XII, e 23, XIV).

Art. 83. No dia determinado para a realização do referendo,
as urnas serão utilizadas exclusivamente para a votação oficial,
recebimento de justificativas, contingências e apuração.

Art. 84. Os tribunais regionais eleitorais, a partir do 10o dia
anterior ao referendo, informarão por telefone, Internet ou outro
meio, o número do título do eleitor, zona eleitoral, seção e outras
informações eleitorais, vedada a prestação de tal serviço por
terceiros.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não se aplica
à contratação de mão-de-obra para montagem de central de
atendimento telefônico em ambiente controlado pelos tribunais
regionais eleitorais.

Art. 85. Os feitos eleitorais, no período de 23 de setembro
a 28 de outubro de 2005, terão prioridade para a participação
do Ministério Público e dos juízes de todas as justiças e
instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e
mandado de segurança.

§ 1o É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar
de cumprir qualquer prazo destas instruções em razão do
exercício das funções regulares.

§ 2o O descumprimento do disposto neste artigo constitui
crime de responsabilidade e será objeto de anotação funcional
para efeito de promoção na carreira.

§ 3o Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita
federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas
auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais,
com prioridade sobre suas atribuições regulares.

Art. 86. Estarão aptos a votar no referendo os eleitores
regularmente inscritos no cadastro até o dia 23 de julho de
2005, inclusive.

§ 1o Ultrapassada a data estabelecida no caput, continuarão
sendo recebidos requerimentos de alistamento, transferência e
revisão, cujo processamento e conseqüente emissão dos títulos
eleitorais ocorrerão somente após a totalização do referendo.

§ 2o Os títulos eleitorais relativos a pedidos de segunda via,
formulados até dez dias antes do referendo, serão emitidos até
15 de outubro de 2005.

§ 3o Os eleitores que requererem movimentação nos termos
do § 1o ficarão obrigados a exercer o voto na origem ou, diante
da impossibilidade de comparecimento, a justificar a ausência,
sob pena de multa. (Resolução no 22.042, DJ de 22.7.2005.)

Art. 87. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 88. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

Ministro CARLOS VELLOSO, presidente – Ministro LUIZ
CARLOS MADEIRA, relator – Ministro GILMAR MENDES –
Ministro CEZAR PELUSO – Ministro CESAR ASFOR
ROCHA – Ministro JOSÉ DELGADO – Ministro CAPUTO
BASTOS.

DJ de 11.8.2005.


